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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 2.239, DE 2023 

 

Institui a Campanha de Conscientização sobre 

insuficiência renal em animais domésticos e dá 

outras providências. 

Autor: Deputado BRUNO GANEM 

Relator: Deputado NILTO TATTO 

 

 

I - RELATÓRIO 

 

O Projeto de Lei nº 2239 de 2023, de autoria do Deputado Bruno 

Ganem, pretende instituir a campanha de conscientização sobre insuficiência renal 

em animais domésticos, além de dar outras providências.  

O autor da proposição justifica sua iniciativa citando a necessidade de 

informar a população a respeito das principais doenças que causam sofrimento nos 

animais, como é o caso dos problemas renais. Ressalta que uma vez mais bem 

informado sobre a doença, o tutor pode perceber mais rapidamente os sinais e 

procurar especialistas que saibam resolver essa situação.  

O projeto, que tramita sob o rito ordinário, está sujeito à apreciação 

conclusiva pelas comissões. Foi distribuído à Comissão de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável, para exame de mérito; à Comissão de Finanças e 

Tributação, para adequação financeira e orçamentária (art. 54 RICD); e à Comissão 

de Constituição e Justiça e de Cidadania, para aferição da constitucionalidade, da 

juridicidade e da técnica legislativa (art. 54 RICD).  

Ao fim do prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao 
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projeto nesta Comissão.  

É o relatório. 

 

II - VOTO DO RELATOR 

 

A insuficiência renal é caracterizada pela perda da função de cerca de 

75% dos néfrons e é só nesse estágio mais avançado que os sintomas costumam 

aparecer. A doença renal crônica (DRC) de problema pode ser provocado por uma 

série de processos infecciosos e inflamatórios que lesam os rins, como exposição a 

toxinas, medicamentos anticoagulantes, anestesias mal sucedidas ao longo da vida, 

vermes e diversos outros tipos de infecções. 

É importante ressaltar que certos tipos de doenças renais não possuem 

cura. Apesar disso, em muitos casos, é possível garantir uma boa qualidade de vida 

para o animal, desde que o diagnóstico seja feito precocemente. Com isso, é possível 

tratar a DRC adequadamente, dar uma melhor qualidade de vida para os animais de 

estimação e aumentar o tempo de vida deles. 

Segundo a Sociedade Internacional de Interesse Renal (IRIS, na sigla 

em inglês), estima-se que a DRC afeta entre 0,5% a 1% dos cachorros e de 1% a 

3% dos gatos. Outros dados estimam que a DRC acomete de 30% a 50% dos felinos 

a partir dos 15 anos, idade considerada geriátrica. No entanto, a doença não é 

exclusiva dos idosos. 

O Projeto de Lei nº 2.239 de 2023, de autoria do Deputado Bruno 

Ganem, pretende instituir a conscientização sobre insuficiência renal em animais 

domésticos em todo o território nacional, dedicada à elaboração de ações educativas 

de conscientização sobre a essa doença. O autor da proposição justifica sua iniciativa 

citando a necessidade de informar a população a respeito das principais doenças que 

causam sofrimento nos animais, como é o caso dos problemas renais.  

Estamos de acordo com o mérito do projeto, já que a conscientização 

sobre a insuficiência renal em animais domésticos e a importância do diagnóstico 
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http://digitalvet.com.br/riscos-de-um-procedimento-anestesico/
http://www.iris-kidney.com/education/risk_factors.html
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precoce são fundamentais para lidar com essa doença e proporcionar uma melhor 

qualidade de vida aos animais e aos tutores afetados.  

Considerando, portanto, o benefício que esse tipo de informação pode 

trazer aos animais domésticos e aos seus tutores, votamos pela aprovação do 

Projeto de Lei nº 2239, de 2023. 

 

Sala da Comissão, em 8 de novembro de 2023. 

 

 

Deputado NILTO TATTO 

Relator 
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